
• 

PREFEITURA DE 

CARUTAPERA 
QUEM AMA CUIDA 

CNPJ nº. 06.903.553/0001-30 
Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera - MA, CEP: 65.295-000. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA, localizada na Praça Pe. Augusto Mozet, nº 400, Centro 

Carutapera - Maranhão - Centro - Cep. : 65.295-000, inscrita no CNPJ sob o nº 06.903. 553/0001-30, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados realizado em sessão pública, por 

meio da internet, através do site https://www.comprascarutapera.eom.br/, fará realiza r licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme descrição contida neste Edital e seus 

Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002 , à Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, à Lei Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor Este 

Edital será regido pela Lei Federal 14.133/2021 . 

OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas destinadas à distribuição gratuita as famílias em situação de 

vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Carutapera/MA. 

• Cadastramento das propostas: 

08/04/2026 até às 07h00min do dia 22/04/2026. 

• Início da Disputa de Preços: 

22/04/2026 às 10h00min. 

• Formalização de Consultas: 

Secretaria de Administração ÁREA DE LICITAÇÃO 

Praça Pe. Augusto Mozet, nº 400, Centro Carutapera - Maranhão - Centro - Cep. : 65.295-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.903.553/0001-30, de 2ª. a 6ª. feira , de 08h00 as 12h00, mais 
informações pelo e-mail: cpl.pmcarutapera11@gmail.com 

• Referência de Tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de 8~::::!: :J (DF) . 
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Advertência: O Município de Carutapera - MA, ADVERTE a todos os Li citantes , que não está hesitando 

penalizar Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e 

Lances de forma consciente , com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva entrega do objeto da forma 

como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade ex1g1 dos. Vale lembrar também 

que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra , destinados sempre a situações 

excepcionalíssimas, somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. Ratificamos, portanto, que as 

propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração 

Pública como para as Empresas. 

As informações constantes neste Edital e em seus Anexos são complementares entre si , de modo que todas 

devem ser consideradas para os fins a que se destinam. 

Futuras alegações relacionadas com o desconhecimento de quaisquer informações constantes deste Edital e 

seus Anexos, bem como dos preceitos legais pertinentes não serão consideradas e/ou admitidas, inclusive 

quando da execução do contrato ou instrumento equivalente. 

OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas destinadas à distribuição gratuita às famílias em situação de 

vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Carutapera/MA, 

conforme especificações descritas no Termo de Referência (ANEXO 1) , que integra o presente Edital , em todos 

os seus termos e condições, quando deles a Secretaria requisitante tiver necessidade. 

1. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

1.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 

termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data fi xada para disputa de preços , ou seja, até o dia 20/04/2026, 

exclusivamente pelo https://www.comprascarutapera.eom.br/; 

1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no portal no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia anterior a data da abertura do certame. 

1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para realização do 

Pregão; Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

2.1. As propostas deverão ser cadastradas no site https://www.comprascarutapera.eom.br/, 

desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no 

preâmbulo para abertura da sessão pública. 

2.2. O não cadastramento da Proposta (Anexo V) implicará o não recebimento, da Habilitação e, 

portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório; 
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2.3. No cadastramento da proposta juntamente com a habilitação observando as datas e os 

horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 

da disputa, conforme disposto na folha de rosto , propostas cadastradas com valor inicial abaixo de 10% 

do estimado, serão desclasificadas antes da aberturas de lances, pois o mesmo estaram restrigindo a 

competitividade em lances ofertados das demais empresas; proposta vencedoras com valor acima de 

50% será solicitada mediante a comprovação de custos com notas fiscais estabelecido, pelo tempo em 

que o pregoeiro solicitar; 

2.4. A proposta deverá ser apresentada com a indicação do VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO 

ITEM, VALOR TOTAL DO LOTE e VALOR TOTAL DA PROPOSTA e ainda 

a) Os valores deverão ser cotados em moeda nacional , em algarismo e por extenso, com centavos de no 

máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula , sendo desconsideradas as demais casas decimais, não 

adotando qualquer tipo de arredondamento; 

b) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura. Na falta de tal 

informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea ; 

C) Especificação clara , completa e detalhada do serviço ofertado. 

2.5. No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar inclu ídos IMPOSTOS, FRETES, 

ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS necessárias à 

perfeita execução do objeto licitado; 

2.6. Após o cadastramento da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; O cadastramento da proposta vinculará a 

licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame que desde já, aceita e 

declara se enquadrar em todos os termos e condições constantes; 

2. 7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado no cadastro da Proposta 

de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente irá 

fornecer o objeto da presente licitação. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. A Participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes 

proponentes às condições deste edital ; 

3.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto do 

Registro de Preços, e que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos; 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que: 

a) Sejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a administração pública nos termos do§ 

5° do Art. 156, da Lei 14.133/21 ; 

b) Sejam declaradas impedidas ou suspensas para licitar por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal de Carutapera - MA; 

e) Tenham como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental da Administração 

Municipal; 

d) Estejam sob falência decretada, concordata , dissolução, liquidação ou que estejam em recuperação 

judicial ou extrajudicial , exceto se apresentarem o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e 



• 

PREFEITURA DE 

C_A_RUTAPERA 
QUEM AMA CUIDA 

CNPJ nº. 06.903.553/0001-30 
Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera - MA, CEP: 65.295-000. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
em pleno vigor, sem prejuízo 

estabelecidos neste Edital. 

3.4. Ficam também vedadas: 

do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

a) A subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 

b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto desta Contratação. 

4.5 - DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

4.5.1 - Será permitida a participação de consórcio com , no máximo, 03 (três) empresas.- A participação de 

empresas em consórcio deverá atender a legislação aplicável , assim como as seg uintes condições: 

4.5.2 - É vedada a participação de empresa consorciada nesta licitação através de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

4.5.3 - Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser apresentado o respectivo ato constitutivo ou 

compromisso formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, subscrito pelas consorciadas. 

Neste documento devem constar, com clareza e precisão, os compromissos destas empresas entre si , em 

relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de duração da contratação. 

4.5.3.1 - O instrumento de compromisso público ou particular de constituição do consórcio deverá, 

obrigatoriamente, ser subscrito pelos consorciados, sob pena de inabilitação, bem como assinalar as respectivas 

proporções (percentual) de participação das empresas consorciadas e: 

a) Indicar o líder e conferir-lhe amplos poderes para representaras consorciadas, ativa e passivamente, em 

todos os atos necessários durante o processo licitatório; 

b) Estipular que a empresa líder do consórcio representará , com exclusividade , as demais empresas 

consorciadas no decorrer da licitação, responsabilizando-se sob os aspectos técnicos e administrativos, 

podendo, inclusive, assumir obrigações pelas demais, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas 

consorciadas; 

e) As empresas consorciadas serão responsáveis solidariamente pelos atos praticados em consórcio durante 

fase de licitação e também durante a execução do respectivo contrato, nesta última hipótese em regime de 

solidariedade com a empresa Concessionária a ser constituída pelos membros do consórcio . 

4 .5.3.2 - São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio : 

a) Ser empresa nacional; 

b) Ter poderes expressos para receber citações, intimações e responder admin istrativa ou judicialmente pelas 

demais consorciadas; e, 

e) Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório , 

podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos , firmar contratos e praticar todos os atos necessários, visando 

à perfeita execução de seu objeto. 

4 .5.4 - Cada empresa participante terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de habilitação 

definida por esse Edital e seus Anexos. 

4.5.4.1 - Para efeito de habilitação técnica , com relação à comprovação da qualificação técnico­

profissional e técnico-operacional , será admitida a somatória dos quantitativos de cada consorciado. 

4.5.4.2 - Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valores de cada 

consorciado, sendo que para o atendimento ao montante mínimo exigido no item 5.7 letra "j" , haverá um 
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acréscimo de 30%. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos , em sua totalidade, de 

microempresa e pequenas empresas. 

4.5.5 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato . a constituição e o registro 

do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.5.4. 

4.5.6 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante 

e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui . no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico­

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo li citatório 

que originou o contrato. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.5. 

a) 

b) 

4.1. Conforme preceitua o inciso li do artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021, será exigida a 

apresentação dos documentos de habilitação, somente em momento posterior a fase de lances e ao 

julgamento das propostas, do licitante mais bem classificado. 

4.2. As licitantes deverão enviar os documentos de habilitação exclusivamente por meio de 

digitalização no endereço eletrônico https://www.comprascarutapera.corn.br/, sendo facultado à 

Administração solicitar o envio dos orig inais ou cópia autenticada. Referidos documentos deverão estar 

dentro de seu prazo de validade ou expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias. 

4.3. Os documentos necessários à participação na presente l:c:tc::ç:c. :cm cerno os dccurnentcc 

referentes à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficia l do Brasil , salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente; 

4.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 

apresentados em idioma estrangeiro, deverão ser autenticados pelosrespectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA- DOCUMENTAÇÃO 

Registro comercial , no caso de empresa individual - Constituição e última alteração quando houver; 

Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última alteração, no caso de 

inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, além do estatuto e alterações subsequentes, a li citante deverá apresentar a 

documentação relativa à eleição de seus administradores; 

e) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis , acompanhada de prova da Diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangei ra em funcionamento no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente quando a atividade 

assim o exigir; 

e) Apresentação da Declaração de Veracidade dos Documentos de Habi litação, conforme modelo 

constante no Anexo IV. 

f) AS EMPRESAS PREVIAMENTE CADASTRADAS JUNTO ÀO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, poderão apresentar, em substituição aos documentos exigidos nos itens 5.4, 
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5.5 e 5.6, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) válido emitido pela Prefeitura Municipal , atendendo o que 

dispõem os artigos 62 a 69, da Lei Federal nº 14.133/21 , sendo que se conter documento com validade vencida, 

o mesmo deverá ser renovado e apresentado com validade em vigor, juntamente com o CRC ; 

g) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se a licitante for a 

filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.6. REGULARIDADE FISCAL 

a.1) Comprovante de Situação no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). dos sócios e Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ), através do comprovante de inscrição e de situação cadastral , juntamente com o quadro de 
sócios e administradores, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia, comprovando possuir 
situação cadastral ativa com a fazenda federal , atualizada até 30 (trinta) dias ; Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal do domicíl io ou sede do licitante e pessoa física, mediante a: 

b.1) Certidão de Quitação de Tributos Federais do licitante e de seus sócios, neles abrangidas as contribuições 
sociais (INSS), administrados pela Secretaria da Receita Federal ; 

5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, emitida até 120 

(cento e vinte) dias antes da data da licitação, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida Ativa . 

6. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal , relativo ao domicílio ou sede do 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 

d.1) Consulta ao Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e 

Serviços do Estado do Maranhão. 

7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, emitida até 90 

(noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 

a: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Dívida Ativa . 

e.2 Alvará de Localização e Funcionamento do Domicílio ou sede da L1c1tante , ou outro documento 

equivalente referente a TLVF , acompanhado de Declaração formal de Local ização e Funcionamento. 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tem po de Serviço, através de 

apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho (CNDT), e 

Certidão Negativa de Relações e Infrações Trabalhitas de acordo com as normas regulamentadoras do 

Tribunal Superior do Trabalho - TST pessoa física e jurídica, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

g.1 Certidão de Distribuição de ações trabalhistas comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, pessoa física e jurídica nos termos do Título VII-A da consolidação 

das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452 , de 1 de maio de 1943; 

g.2 Prova de regularidade mediante ao Ministério do Trabalho e Emprego de que cumpre o 

atendimento ao art. 92, inciso XVII , da Lei Federal 14.133/21 , relativo a cota de aorendizes. 
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h) Certidão Simplificada e Específica, expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, 

conforme o Art. 8° da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio , de 30/04/2007, e certidão de 

livros onde indique a razão social da empresa, seu enquadramento e capital socia l, atualizada até 30 (trinta) 

dias. 

h.1) O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

7 .1. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço Patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei , ou balanço de abertura para o 

caso de empresa recém-constituída, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para o caso 

de empresas recém-constituídas) , deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de 

Registro competente da sede ou domicilio da licitante, assinados por Contador registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade ou pelo Contabilista Legalmente Habilitado, conforme estabelecido pelo Decreto-Lei 9.295/46, 

acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do Livro Diário do qual foram 

extraídos (cf. artigo 5°, §2°, do Decreto Lei 486/69); 

C) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível , acompanhado dos Termos de Abertura e 

Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal ; 

d) As empresas que utilizam a escrituração contábil através de Livro Fiscal deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível , acompanhado dos Termos de 

Abertura e Encerramento; 

e) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial , devendo 

proceder com sua apresentação na forma estabelecida no item a e b; Os exercícios Sociais exigidos para 

apresentação dos Balanços Patrimoniais mencionados na alínea "a" deste item compreendem-se os anos de 

2025 e 2024. 

f) Os documentos referidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício , ano de 2025, no caso de 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial da licitante, ou liquidação judicial , e execução 

patrimonial , empresa e sócio (s) , execuções fiscais federais, estaduais e municipais , do licitante e sócio (s) 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou , na omissão desta , expedida a menos 

de 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 

h) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, assinada pelo 

representante legal da empresa, contador ou técnico contabilista , comprovando que a licitante dispõe de Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro). O cálculo 

dos índices deverá ser efetuado de acordo com as fórmulas seguintes: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo 

Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

i) Também deverá apresentar junto com os documentos de habilitação a comprovação de Patrimônio 

Líquido e/ou Capital Social corresponde a 10% (dez por cento) do valor total para o(s) lote(s) que a empresa 

arrematar. 

7.2. ÍNDICES CONTÁBEIS 

Os índices econômicos indicados na Lei 14.133/21 , notadamente no artigo 69, § 1 º. destinam-se exclusivamente 

à seleção dos licitantes com capacidade econômico- financeira suficiente a asseaurar a execução integral do 

Termo de Compromisso. O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas 

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o 

certame e, durante a execução da obrigação contratada, não apresente capacidade para concluir o objeto da 

obrigação. Por conseguinte , a exigência dos índices tem sua importância e relevância, também , considerando 

que a empresa deverá dotar-se de capacidade financeira para, além de cumprir com toda a obrigação contratual , 

ser capaz de suportar eventuais atrasos no pagamento. 

j) GARANTIA DE PROPOSTA 

A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições est ipuladas do edital, Garantia de 
Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 , no valor corresponde à 1 % (um por cento) do 
valor estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido 
em edital , sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades 
previstas no §1 º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 

CONTA CORRENTE: 5552-2 
AGÊNCIA: 5794-0 
PREF MUNICIPAL DE CARUT APERA - MA - TRIBUTOS 
BANCO DO BRASIL 

Deverá ser apresentado o comprovante do de ..,ú";,v ao Agente de Cor,trai.ã.,;.ãv 
Municipal. 

O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, por meio de aplicação em 
conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da devolução 
conforme subitem abaixo. 

A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 1 O 
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 
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A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar 

da data da abertura das propostas. 

Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária ao Agente de Contratação Municipal. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito públi co ou privado para comprovação de 

aptidão, mediante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 

licitação (Obs.: será admitido o somatório dos atestados para comprovação da capacidade técnica. 

7.4. Documentos Complementares: 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores , conforme Lei nº 9.854, de 
1999, regulamentada pelo Decreto nº 4. 358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

NOTA: Todos os documentos de habilitação supramencionados deverão ser digitalizados do 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial conforme artigo 70, inciso I, da 

lei 14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. o Sistema Operacional utilizado At,avé;:::, u u e iel1ú11i1.;u 

https://www.comprascarutapera.com.br/, portanto , todas as transações que envolvem o certame 

deverão ser "exclusivamente" através do sistema, desde cadastramento de propostas de preço, bem 

como todos os documentos de habilitação, até a data e horários defin idos para a abertura das propostas; 

8.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

pelo número de telefone (81) 3877-1397, sem o DOO, e-mail boletos@brcon etato.com.br, ou através 

de uma corretora de mercadorias associada; 

8.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 

eletrõnico; 

8.4. O licitante deverá dispor de chave de identificação e senha, para poder acessar o pregão 

eletrõnico através do site utilizado para realização do certame; 

8.5. A senha fornecida é de caráter pessoal e intransferível , sendo de inteira responsabilidade do 

proponente qualquer transação efetuada , não cabendo á Prefeitura a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que utilizada indevidamente por terceiros ; 

8.6. O proponente se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu representante legal ou terceiros , 

respondendo pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e poderes para a realização das 

transações durante o procedimento llcitatório. 

8.7. Digitar senha credenciada e cadastrar a proposta de preços. na data e horário limite 

estabelecidos, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances 
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8.8. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observãncia de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.9. Não se permitirá a quaisquer dos licitantes solicitar o cancelam ento de propostas após a sua 

inclusão. 

8.10. 

a) 

Anexar ao sistema às cópias digitalizadas dos documentos de habilitação; 

Os documentos relativos à habilitação da empresa licitante bem como, os Anexos li e Ili e IV 

deste Edital , salientando que, a empresa que se enquadrar no regime ME/EPP deverá incluir também o 

Anexo , sob pena de perda do direito ao tratamento diferenciado. Sistemicamente, serão liberados ao 

pregoeiro apenas os documentos de habilitação da empresa que vencer a etapa de lances. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substi tuição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apu rar fatos existentes à época da 

abertura do certame ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a época da abertura do 

certame; 

C) Havendo restrições na comprovação da regularidade fiscal da documentação exigida no item 5.6, 

alíneas "c", "d", "e" e "f ', em qualquer caso, mesmo às empresas que não se enquadram em ME ou EPP, será 

assegurado ao licitante mais bem classificado após a fase de lances, em sede de diligência com prazo até o 

máximo de 05 (cinco) dias uteis a ser definido pelo pregoeiro, a oportunidade para apresentação posterior, desde 

que o licitante tenha incluído as certidões, ainda que vencidas ou negativas na plataforma, no momento do 

cadastramento das propostas. A regra destina-se a evitar que licitantes potencialmente em condições de 

executar o objeto deixem de ser contratados em virtude de problemas fiscais , com fulcro no artigo 63, inciso Ili , 

da Lei Federal 14.133/21. 

d) Os documentos da empresa licitante, que necessitarem de assinatura e/ou os que não forem originais , 

deverão ser autenticados ou assinados digitalmente, conforme dispõe inciso Ido Art. 70 da Lei nº 14.133/21 ; 

8.11. No dia e horário previsto neste Edital , o Pregoeiro dará in icio à sessão pública do pregão 

eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade 

ordenatória, em ordem crescente de preços; 

8.12. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos; 

8.13. Para efetuar seus lances as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, para dar início à 

etapa competitiva. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada do seu recebimento 

ficando registrado o horário e valor; 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. Somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante; 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos , com lance final e fechado, 

conforme artigo 56 da Lei nº 14.133/21 ; 

8.17. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de qu inze minutos. Encerrado 



1, 

1 

" 
PR EFEI TURA DE 

CARUTAPERA 
QU EM AMA CU IDA 

CNPJ nº. 06.903.553/0001-30 
Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera - MA, CEP 65.295-000. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
esse prazo, o sistema automaticamente entrará em modo aleatório com duração de até dez minutos. 

Após esse prazo, a recepção de lances será automaticamente encerrada . 

8.18. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportu nidade para que o licitante 

do menor lance, e os demais licitantes com valores de lances até 

dez por cento superiores àquele, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo; 

a) Na ausência de, no mínimo, três lances nas condições definidas neste item, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três , poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o si stema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade; 

8.20. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente , admitir o reinício da etapa 

fechada , caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

8.21. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa , 

admitir o reinício da etapa fechada . 

8.22. Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema, contraproposta 

diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço ainda 

melhor, quando decidirá pela sua aceitação. 

8.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.24. Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

8.25. Se no decorrer da etapa competitiva houver a desconexão com o Pregoeiro o sistema poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível , 

sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos; 

a) Se a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente 

após comunicação expressa aos licitantes , através de mensagem eletrônica, e-mail. divulgando data e hora da 

reabertura da sessão; 

8.26. Com supedâneo no Art. 57 da Lei Federal 14.133/2021 , fica facultado ao pregoeiro, durante a 

etapa competitiva de lances, observados reiterados lances irrisórios, estabelecer um valor percentual 

entre os lances, que deverá variar entre 0,01 % a 5% do valor do menor lance. 

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

9.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e a class ificação se dará pela ordem 

crescente dos preços propostos; 

9.2. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP 

até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2° 
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da Lei Complementar nº 123/2006 de 14/12/2006; 

9.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem c:õssificaca será convocacã 

para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela considerada classificada em 1 º (primeiro) lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício 

do direito de desempate; 

b) Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 

caput desta condição, na ordem classificatória , para o exercício do mesmo direito; 

e) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de 

pequeno porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) minutos para 

oferecer proposta inferior à então mais bem classificada através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão 

de direito. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

9.4. Na hipótese da não adjudicação nos termos previstos na condição ante rior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta classificada em 1 º (primeiro) lugar na etapa de lances;Na apreciação e 

no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste 

instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas na::; prcp:::ctas da::; demais licitantes, 

obrigando-se, no entanto , a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta ; 

9.5. Após o encerramento dos lances ou depois da negociação, quando for o caso, a licitante de 

menor preço será imediatamente informada, da decisão do Pregoeiro de aceitar o lance de menor valor; 

9.6. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas verificadas pelo Pregoeiro, 

para verificar se estão em conformidade ao custo estimado da aquisição; 

9. 7. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro irá solicitar e analisar a documentação 

da licitante classificada em 1° (primeiro) lugar, conferindo os documentos listados no item 5 (cinco) deste 

Edital ; 

9.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável , ou se a licitante desatender as 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade, quando irá solicitar e analisar a documentação de habil itação da próxima participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com a participante para que seja obtido preço 

melhor; 

9.9. Para efeito de complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas e desde que necessária para apurar fatos existentes à époc3 d:: ::!::ortura do certarr.e , pode~j 

ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, diligência, com a apresentação, 

encaminhamento de documentos(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, ou ainda, por 

qualquer outro método que venha produzir o(s) efeito(s) indispensável(is) ,constatado o atendimento das 

exigências fixadas no Edital , conforme preceitua o artigo 64 da Lei 14.1 33/2021 : 
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9.1 O. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade ju rídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fim de habilitação e 

classificação. O Pregoeiro, observando-se o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, 

aplicará as penalidades previstas neste Edital ; 

9.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital , o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço unitário; 

9.12. O resultado deste certame, compreendendo a sua homologação, será comunicado às licitantes 

mediante publicação no Diário Oficial do Município de Carutapera - MA; 

9.13. Os atos do procedimento e as circunstâncias relevantes serão registrados em ata e publicados 

pelo sistema; 

9.14. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta atualizada, em 

conformidade com o Anexo deste Edital e de acordo com o(s) correspondente(s) item(ns) adjudicado(s); 

9.15. A nova proposta atualizada deve ser apresentada, obervando as orientações abaixo: 

a) Os valores unitários dos itens, não podem ser superiores aos valores unitários dos itens apresentados 

na proposta inicial ; 

b) Quando o certame for por lote, o valor unitário dos itens, devem obedecer à letra "a" e o valor total da 

nova proposta atualizada, não pode ser superior ao valor do lote ofertado na sessão; 

9.16. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA NOVA PROPOSTA FINAL acarretará 

na desclassificação da proposta vencedora , sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim , para a 

próxima licitante classificada. 

9.17. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa 

de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) 

minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada através do "chat de mensagens". 

sob pena de preclusão de direito. 

1 O. DOS RECURSOS 

10.1. Após a empresa ser declarada vencedora ou após a habilitação/inabilitação das empresas, 

será aberto o prazo de 20 (vinte) minutos para a licitante que desejar recorrer contra decisões do 

pregoeiro, manifestando sua intenção de recorrer quando lhe será conced ido prazo de até 03 (três) dias 

úteis contado da data de intimação ou de lavratura da ata para apresentação das razões. Os interessados 

ficam , desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.2. 

10.3. 

A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso ; 

O encaminhamento das razões e contrarrazões de recursos poderão ser realizados através do 

endereço eletrônico na lnterr:,et https://www.comprascarutapera.com .br/; 

10.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 

3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identifi cado no processo para responder 

pela licitante; 

10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante;O acolh imento de recurso importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CONTRATOS 

11.1. Após a adjudicação do objeto, o li citante vencedor será convocado, formalmente, a assinar a 

Ata de Registro de Preços, o Termo de Ciência e de Notificação, por seu representante legal , consoante 

estabelecido em seus atos constitutivos, observado para esse efeito o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis; 

11.2. É facultado a PREFEITURA, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no 

subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços ou, 

ainda, recusar-se , injustificadamente, a assinar a referida Ata, convocar os LI CITANTES remanescentes , 

na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

11.3. Caso a Ata de Registro de Preços seja encaminhado via correio, é facultado a Prefeitura 

quando a COMPROMISSÁRIA não envia a via assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

assinatura do AR (aviso de recebimento}, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

11.4. A COMPROMISSÁRIA na execução dos serviços ou fornecimento de bens à Administração 

Pública deverá observar e atender toda Leg islação apl icável , bem como as Normas Técnicas pertinentes 

ao objeto licitado no certame. 

11.5. A critério da Autoridade Competente, poderá ser extraído instrumento contratual da Ata de 

Registro de Preços, seja do total do objeto pretendido, se ainda não util izado, ou do saldo remanescente , 

nos termos dos artigos 22 e 34 do Decreto 11.462/2023, cujo prazo se limita ao disposto no artigo 107 da 

Lei 14.133/2021 . 

11.6. A celebração e formalização de contratos com base em atas de re<]istro rl P. preços observarão o~ 

ditames da Lei nº 14.133/2021. Ou seja: "A contratação cornos fornecedores registrados será formalizada pelo 

órgão interessado por intermédio de instrumento contratual , emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil , conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 ", tal qual prevê o 

art. 34 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

12. DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

12.1. Ficam assegurados à COMPROMITENTE, em caso de inexecução total ou parcial desta Ata de 

Registro de Preços, os direitos previstos no art. 115, da Lei Federal nº 14.133/21, sem prejuízo se, 

comprovada a cu lpabilidade da COMPROMISSÁRIA, ser imputada a mesma , responsabilidade pelos 

danos causados à Administração ou a terceiros , bem assim , estar a COMPROM ISSÁRIA, ciente de que, 
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constatados os motivos previstos no art. 137 incisos I a IX da Lei Federal nº 14.133/21 , rescindir 

unilateralmente a presente Ata de Registro de Preços. 

12.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste Edital não exclui a possibilidade de 

aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nos nos artigos 90, 155, 156 e 162 da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações. 

12.3. O não cumprimento total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja a sua rescisão, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial , além das sanções previstas no 

edital e na Ata de Registro de Preços, na forma do artigo 137 incisos Ia IX, da Le i Federal nº 14.133/21 . 

12.4. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n. 14.133/21 ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública (durante os prazos indicados abaixo) , sem prejuízo das demais 

cominações legais, a licitante que cometer as seguintes faltas : 

a) Impedimento de 03 (três) a 06 (seis) anos: apresentar declaração documentação falsa , fraudar a 

licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846, de 1 º de agosto de 2013; 

b) Impedimento de até 03 (três) anos: dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; dar causa 

à inexecução total da Ata de Registro de Preços; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi ficado; não assinar a Ata 

de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para celebrar o Reg istro de Preços, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado. Aplica-se também , no que couberem . as sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/21 . 

12.5. As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à COMPROMISSÁRIA 

incidirão sempre sobre os valores residuais do Termo de Compromisso. 

12.6. Não havendo pagamento a fazer à COMPROMISSÁRIA, serão as multas e outros débitos 

inscritos na Dívida Ativa para cobrança executiva. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor da Autorização de Serviço (AS); 

13.2. Pela inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à Administração, será aplicada 

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de Serviço. 

13.3. Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será apli cada multa equivalente a 20% 

(vinte por cento) do valor da Autorização de Serviço; 

13.4. O atraso na entrega do objeto sujeitará a compromissária multa de mora de 0,5% (cinco 

décimos percentuais) do valor da Autorização de Serviço (AS) por dia de atraso, até o 15º (décimo quinto) 

dia , após o que, poderá ser considerado inexecução total ou parcial do ajuste: 

13.5. O descumprimento do prazo definido de 02 (dois) dias úteis para reparo ou substituição do 

objeto entregue em desacordo com as especificações contidas neste Edita l e para substituição da Nota 
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Fiscal emitida com falhas , acarretará a aplicação de multa diária equivalente a 1% (um por cento) do valor 

da Autorização de Serviço (AS} , até o limite de 15 (quinze) dias, quando será considerada a inexecução 

parcial. Considerar-se-á inexecução total do ajuste, o atraso na entrega por prazo igual ou superior a 30 

(trinta) dias ou a reincidência da inexecução parcial do ajuste;O fornecimento do objeto em desacordo 

com as especificações e quantidades, ou em níveis de qualidade inferior ao especificado no edital , 

sujeitará a empresa vencedora a multa de 10% (dez por cento) do valor tota l da Autorização de Serviço 

(AS), sem prejuízo da substituição do objeto e demais sanções aplicáveis; 

13.6. Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa. com todos os meios a eles 

inerentes; 

13.7. As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do 

objeto contratado. 

13.8. O eventual atraso no pagamento à COMPROMISSÁRIA acarretará a compromitente, no 

pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela inad implida e juros de 0,33% (trinta e 

três centésimos por cento) ao dia de atraso, limitando em 30 (trinta) dias. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes do presente pregão correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária oriunda do Tesouro Municipal ; 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

15. DO LOCAL E FORMA DE ENTREGA. 

15.1. Os critérios de recebimento, execução e de fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 

Referência (ANEXO 1) do presente edital. 

15.2. 

15.3. 

As entregas serão de forma parcelada, após o recebimento da Autorização de Serviço; 

Os Serviços serão aceitos somente se estiverem acornpali ,1c, Ju::. u"' i~ota Fiscal E: a desci ii,,.;u 

dos itens deverá estar de acordo com a descrição constante na Autorização de Serviço; 

15.4. A compromissária deverá atentar para o cumprimento dos paràmetros solicitados, uma vez 

que, a aceitação do objeto vincula-se ao fiel atendimento das especificações contidas no Termo de 

Referência , (ANEXO 1) e somente serão aceitos se atenderem aos padrões exigidos e forem entregues 

dentro do prazo estabelecido; 

15.5. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do serviço solicitado e o serviço 

entregue, a Prefeitura poderá solicitar ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 

oficiais para comprovar a qualidade do objeto licitado, correndo as despesas por conta da empresa 

COMPROMISSÁRIA, com base no§ 4° do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21; 

15.6. O recebimento dos serviços se dará definitivamente e integralmente, somente após verificação 

de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação pelo 

setor responsável , no prazo máximo de até 1 O (dez) dias corridos , contados após o recebimento efetivo.A 

aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil , por vícios de forma , quantidade, qualidade ou 

técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente. 

15.7. O serviço recusado será considerado como não executado e os custos de reexecução , bem 

como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por conta da licitante. 
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15.8. A Compromissária deverá fornecer mão de obra especializada , além de todas as ferramentas e 

equipamentos necessários para a boa e fiei execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

15.9. Os funcionários designados a execução do objeto deverão ser devidamente providos com 

Equipamentos de Proteção Individual - EPl 's (luvas , botas, óculos, máscaras e outros) , assumindo a 

Compromissária a responsabilidade pela execução dos serviços ou entrega do objeto, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

16. DOS PRAZOS 

16.1. A realização/entrega dos serviços deverão obedecer o previsto no Termo de Referência 

(ANEXO 1) deste Edital após o recebimento da Autorização de Serviço (AS). e, caso a Compromissária 

não possa cumprir com os prazos estipulados, deverá apresentar justi ficativa por escrito, até 02 (dois) dias 

do vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da Compromitente a sua aceitação; 

16.2. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Carutapera - MA 

não será obrigada a adquirir os serviços referidos no ANEXO li do Ed ital , exclusivamente pelo sistema de 

Registro de Preços, podendo licitar quando julgar conveniente, sem que ca iba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ás empresas detentoras , ou , cancelar o Termo de Compromisso, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto , garantidos á detentora neste caso, o contraditório e 

ampla defesa. 

16.3. A Ata de Registro de Preços, a partir da data de assinatura, terá validade de 01 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantaJoso. 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos serão efetuados em até 25 dias fora a semana contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal e devidamente atestado pela Secretaria Requ1s1tante, conforme Termo de 

Referência (ANEXO 1) do presente edital ; 

17 .2. Todas as despesas de transporte , tributos, frete , carregamento. descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e ind iretamente da execução do objeto 

desta licitação, correrão por conta exclusivos da COMPROMISSÁRIA; 

17 .3. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Prefeitura, que a remeterá ao setor competente 

para pagamento somente após atestado o aceite definitivo da entrega do(s) serviço(s). 

17.4. Caso a Nota Fiscal /Fatura emitida contenha erros, será devolvida para regularização e terá o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituição, retificando-o, sem preJuízo da aplicação das 

penalidades previstas. 

17.5. A Nota Fiscal de Serviço do objeto em questão deverá ser obrigatoriamente eletrônica e 

deverá indicar juntamente com a documentação fiscal , o número da conta corrente e a agência do banco 

em que mantiver tal conta , 

17.6. Em caso de necessidade de providências por parte da licitante vencedora, os prazos de 

pagamento serão suspensos e considerados o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de multa 

e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na legislação e neste edital. 

17. 7. Por ocasião do pagamento, a compromissária deverá apresentar com a Nota Fiscal , Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tnbutos Federais, a Dívida Ativa da União e Seguridade Social , a 
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Certidão Débitos Trabalhistas (CNDT) e o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, dentro de 

seus períodos de validade. 

17.8. A COMPROMISSÁRIA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos no presente Termo de Compromisso, independentemente da causa que tenha 

determinado a omissão. 

18. DA GARANTIA/QUALIDADE 

18.1. O prazo de garantia ocorrerá conforme previsão estabelecida no Termo de Referência (ANEXO 

1) deste Edital; 

18.2. A licitante vencedora obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substituir, ás suas 

expensas, no total ou em parte, o(s) objeto(s) em que severificarem defeitos , sem ônus adicional 

para a COM PROMITENTE, o qual deverá ter o mesmo prazo de garantia do serviço originário. 

18.3. Em caso de substitu ição do objeto licitado, o substituto terá o mesmo prazo de garantia 

originalmente dados ao objeto substituído, a contar da data em que ocorrer a substituição. 

18.4. Durante o período de garantia, a Administração não efetuará nenhum tipo de pagamento à 

compromissária de deslocamento de pessoal , veículos , transporte, impostos. taxas, hospedagem, peças, 

fretes de peças, mão de obra e outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal 

garantia. 

19. DO REALINHAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1. Após 90 (noventa) dias contados da data de assinatura da Ata e a cada 90 (noventa) dias 

subsequentes, os preços registrados poderão ser realinhados , a critério da Administração Municipal , após 

ampla pesquisa de preços elaborada pela Área de Compras, desde que seja comprovada a variação dos 

preços registrados. 

19.2. A revisão está prevista no art. 124 (inciso li , alínea "d") da Lei nº 14.133/21 e objetiva a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

19.3. A solicitação deve ser encaminhada para o e-mail correspondete a (AS) Autorização de 

Serviço. 

20. FISCALIZAÇÃO, OUTRAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

20.1. FISCALIZAÇÃO 

a) A fiscalização ocorrerá conforme especificações descritas do presente do presente edital. 

b) O município designará servidor(a) responsável pela Gestão e Fiscalização para o acompanhamento 

formal nos aspectos administrativos, procedimentais , contábeis e fiscalização das entregas , devendo registrar 

todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório , cuja cópia será encaminhada à Compromissária , 

objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido Caso o objeto licitado seja 

de uso de mais de 01 (uma) secretaria, cada Secretaria participante deverá designar um servidor para que, em 
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conjunto com o fiscal designado, exerça o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, a fim de 

verificar se estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito 

de rejeitar os serviços, a seu critério, se não forem considerados satisfatórios. 

C) O (a) fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de 

Registro de Preços, indicando dia , mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

20.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

a) Todas as despesas de transporte , frete , carregamento, descarregamento. e outros custos decorrentes 

direta e indiretamente do fornecimento do obJeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da 

compromissária ; 

b) Durante o período de garantia, a Administração não efetuará nenhum tipo de pagamento à 

compromissária de deslocamento de pessoal , veícu los, transporte, impostos , ta xas hospedagem, peças, fretes 

de peças, mão de obra e outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento de tal garantia; 

C) Os encargos sociais , trabalhistas , previdenciários, tributários , fiscais , comerciais , seguros e outros 

cabíveis a espécie, oriundos do presente instrumento, serão de inteira responsabilidade da COMPROMISSÁRIA, 

eximindo a Prefeitura das obrigações, sejam elas de qualquer natureza; 

d) A empresa será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, seus 

empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas à entrega dos serviços, responsabilizando-se 

ainda pelo cumprimento de todos os encargos sociais , trabalhistas e previdenciá rios a eles referentes; 

e) As exigências e a atuação da fiscalização pelo COMPROMITE NTE em nada restringe a 

responsabilidade única , integral e exclusiva da COMPROMISSÁRIA no que concerne à execução do objeto 

contratado; 

f) A COMPROMISSÁRIA deverá manter durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 

g) Fica a COMPROMITENTE isenta de responsabilidade de atos praticados por terceiros , sem sua 

expressa autorização. 

h) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da COMPROMISSÁRIA, 

inclusive perante terceiros , por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im perfeições técnicas, vícios 

redibitórios , ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conform idade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/21 . 

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

21.1. Fica assegurado a Prefeitura o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência as participantes, na forma da 

legislação vigente , poderá ainda, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

ser: 

a) Adiada a data da abertura desta licitação; 
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b) Alterada as condições do presente ed ital , com fixação de novo prazo para a sua realização. 

21.2. A anulação ou revogação do procedimento licitatório induz à anulação da respectiva Ata 

de Registro de Preços. 

21.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 

procedimento licitatório. 

21.4. A fa lta de cumprimento dos deveres e dos regulamentos vigentes será considerada 

motivo para Rescisão da Ata de Registro de Preços. 

22. DOS CASOS OMISSOS 

22.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei nº 14. 133/21 e o Decreto Municipal 

1.789/2023. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A licitante vencedora deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação para fins de 

encaminhamento e instrução dos autos ao Tribunal de Contas. A licitante é responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou , caso tenha sido a vencedora, a rescisão 

da Ata de Registro de Preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

23.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

23.3. . As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as licitantes , desde que não comprometam o interesse da Admin istração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos , independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qual ificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão do referido Pregão. 

23. 7. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo 1 - Termo de Referência; 

b) Anexo li - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Outras; 

e) Anexo Ili - Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação; 

d) Anexo IV- Modelo de Declaração de Enquadramento - ME ou EPP; 
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e) Anexo V - Modelo de Nova Proposta Comercial ; 

f) Anexo VI - Ata de Registro de Preços; 

g) Anexo VII - Minuta Contratual. 

Werbeth Alves Mesquita 

Pregoeiro 

Carutapera - MA, 08 de abril de 2026. 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023-2026 

EDITAL Nº 015/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Cestas Básicas destinadas à distribuição gratui ta as famílias em situação de 
vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assi sLénc ia Social do Município de 
Carutapera/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento . 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrõnico, com adoção do S istema de Registro de Preços, 
para fornecimento parcelado durante a vigência da Ata. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, con forme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar, por possuírem padrões de desempenho e qu al idade objetivamente definidos 
neste Termo de Referência, nos termos do art. 6 °, XIII, da Lei n º 14.133 /2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo , conform e Decreto n º 10.818, de 27 de 
setembro de 2021 , tratando-se de gêneros alimentícios de primeira necessidade destinados à execução de 
política pública de assistência social. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) m eses, contados da data de sua 
assinatura, nos termos da Lei n º 14.133 / 2021. 

1.5. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme requi sicão da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, durante o período de vigência da Ata. 

1.6. O contrato ou instrumento equivalente que vier a ser celebrado em decorrência da Ata de Registro de 
Preços observará as disposições da Lei n º 14.133/2021 e deste Termo de Referência , oferecendo maior 
detalhamento das regras aplicáveis à execução e vigência da contratação . 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2 .1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encon tra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, que constitui apêndice dest e Termo de Referência, no qual 
foram analisados os aspectos técnicos, sociais, econõmicos e jurídicos qu e ju s ti ficam a presente aquisição . 

2.2. A contratação tem por finalidade assegurar a execu ção da política públi ca de assistência social no 
Município de Carutapera/MA, especialmente no que se refere à concessão de benefícios eventuais às 
famílias em situação de vulnerabilidade social , nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS 
(Lei n º 8.742/1993) e da legislação municipal aplicável. 

2.3. A aquisição das cestas básicas visa garantir segurança alimentar m ínim a às famílias atendidas pelos 
serviços socioassistenciais, promovendo a dignidade da pessoa human a. a proteção social básica e o 
enfrentamento de situações de insegurança alimentar. 

2.4. Os quantitativos estimados foram definidos com base na média histórica de atendimentos realizados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, na projeção de demanda para o exercício correspondente e 
na necessidade de manutenção contínua da política pública, conforme deta lh a do no ETP. 
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2 .5. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessid ri cl e de fornecimento parcelado , 
pela variação da demanda ao longo do exercício financeiro e pela busca ele maior eficiência na gestão 
orçamentária e logística da Administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada n os Es tudos Técnicos Preliminares 
(ETP) , que integram o processo administrativo da contratação , onde estão detalhados o ciclo de vida do 
objeto, as características técnicas e funcionais dos produtos, bem como os critérios de sustentabilidade, 
eficiência e vantajosidade que fundamentam a presente aquisição. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos n a descr ição do objeto , deverão ser 
observados os seguintes requisitos, em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Preferência por produtos com embalagens recicláveis ou que gerC'rn menor impacto ambiental , 
quando disponíveis no mercado, sem prejuízo da competitividade; 

4.1.2. Transporte adequado, evitando desperdício, avarias e descarte desnecessário de alimentos; 

4 .1.3. Execução parcelada da contratação, por meio do Sistema de Regi stro de Preços, com o objetivo de 
reduzir riscos de vencimento dos produtos e desperdício de recursos. 

Indicação de Marcas ou Modelos 

4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas ou modelos específicos, devendo as 
especificações técnicas serem suficientes para garantir qualidade e desem penh o adequados , nos termos do 
art. 41 da Lei n º 14.133/2021. 

Da Vedação de Contratação de Marca ou Produto 

4.3. Não há vedação específica de marca ou produto, devendo os itens ofertados atender integralmente às 
especificações técnicas mínimas previstas neste Termo de Referência e às n ormas sanitárias vigentes. 

Da Exigência de Amostra 

Á apresentação de amostras dos produtos , conforme especificações constan re~ neste Termo de Referência, 
para fins de verificação da conformidade e qualidade dos itens ofertados. 

Considerando a necessidade de verificação da qualidade, conform1 uaüc• e adequação dos produtos 
ofertados para fornecimento de merenda escolar, fica solicitada a apres entação de amostras dos itens 
constantes na proposta , conforme condições abaixo: 

1.Da Apresentação das Amostras: 
As empresas participantes deverão apresentar amostras dos produtos ofertados , em conformidade com as 
especificações do edital até um dia anterior da licitação. 

2. Do Relatório Fotográfico: 
As amostras apresentadas serão submetidas à análise, sendo elaborado relatório fotográfico detalhado, 
contendo registros visuais dos produtos, embalagens, rotulagens e demai s características relevantes, a fim 
de comprovar a conformidade com as exigências editalícias . 

3. Do Laudo de Avaliação: 
Será emitido laudo técnico de avaliação , atestando a qualidade, caracter is1 icas sensoriais (quando 
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Comissão Permanente de Licitação - CPL 
aplicável), condições de armazenamento, validade e atendimento ás normas sanitárias vigentes assinados 
pela Secretaria Municipal. ' 

4. Da Finalidade: 
O relatório fotográfico e o laudo técnico integrarão os documentos do processo , podendo ser anexados 
na fase de propostas inicias, a licitante que não estiver com o laudo técni co será desclassificada do 
certame. 

5. Da Desclassificação: 
O não atendimento às especificações técnicas, bem como a não apresentação das amostras no prazo 
estabelecido , será desclassificado nos termos da legislação vigente. 

/Desclassificação e Inabilitação 

Serão desclassificadas ou inabilitadas as empresas que: 

• Não atenderem às exigências do edital e deste Termo de Referência: 
• Apresentarem documentação incompleta ou irregular; 
• Ofertarem produtos em desacordo com as especificações técnicas ; 

Não comprovarem capacidade técnica compatível com o objeto. 

Subcontratação 

4.5 . Não será admitida ;:i subcontratação do objPto contratu;:i.l ; ccm~irl n :,11 rl n tr:=it>lr-st> cit> fnrriPrimPntn 
comum, de natureza não complexa, cuja execução deve permanecer sob responsabilidade direta da 
contratada. 

Garantia da Contratação 

4 .6 . Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos ans . 96 e seguintes da Lei n º 
14.133/2021, em razão da natureza do objeto (fornecimento de b ens com uns) , do valor estimado da 
contratação e da inexistência de risco contratual que justifique tal exi gência, conforme fundamentação 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Reserva de Cotas para ME/EPP 

4 .7 . Na presente licitação poderá ser realizada a reserva de cota de até 25'¼, (vinte e cinco por cento) do 
objeto para microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos da Lei Complementar n º 123/2006 e 
do Decreto n º 8 .538/2015. 

4. 7 .1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, desde que mantido o mesmo preço. 

4.7.2 . Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

4 .8 . Na presente contratação serão observadas as disposições da Lei Complementar n º 123 / 2006 , 
especialmente no que se refere ao tratamento diferenciado e favorecido a sn concedido às microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPPi, visando incentivar o desenvolvim t>11 to econômico local e regional, 
sem prejuízo da competitividade e da vantajosidade da contratação. 

4.8.1 Será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte : 

I - O direito de participação no certame em igualdade de condições com as clt>m ais licitantes; 
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II - A aplicação dos beneficias previstos nos arts . 42 a 49 da Lei Complem entar n º 123/2006, 
cabíveis; 

quando 

III - O prazo para regularização fiscal e trabalhista, nos termos da legislação vigente, caso sejam 
declaradas vencedoras do certame. 

IV - Como critério de desempate, será assegurada preferência de con trata ção às microempresas e 
empresas de pequeno porte (ME/ EPP) sediadas local ou regionalmente no Município de Carutapera - MA, 
abrangendo as demais cidades do Estado do Maranhão e a Capital São Lu is. a té o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido, nos termos do art . 48 , § 3 º , da Lei Complementar Federal n º 123/2006. 

V - Entende-se por empresa sediada local ou regionalmente aquela cuj o cri tério de comprovação - tal 
como o endereço constante no CNPJ ou no contrato social - estej a localizado dentro dos limites 
geográficos do Município de Carutapera - MA, das demais cidades do E s tado do Maranhão ou da Capital 
São Luís. 

VI - A empresa que se enquadrar nessa condição e desejar usufruir do ben efi cio deverá apresentar a 
documentação comprobatória em momento oportuno , conforme disposto n o item [indicar o item do edital 
que trata da documentação], podendo, ainda, manifestar interesse em cobrir a melhor proposta válida, 
quando for o caso. 

4.9 Parágrafo único. A concessão dos beneficias às microempresas e empresas de pequeno porte (ME / EPP) 
ficará condicionada ao atendimento integral das exigências técnicas e op erac ionais previstas neste Termo 
de Referência, não sendo admitida qualquer flexibilização que comprom eta a qualidade, a segurança e a 
continuidade dos serviços de videomonitoramento urbano a serem prestados . 

Margem de Preferência 

4 .8 . O objeto da contratação não se enquadra, no momento, em hipótese de aplicação de margem de 
preferência prevista em legislação específica . 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5 .1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme requisição formal da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5 .2. O prazo de entrega de cada parcela será de até 05 (cinco) dias ú teis. contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento emitida pela Administração. 

5 .3 . Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa d everá comunicar formalmente as 
razões respectivas com antecedência mínima de 02 (dois) dias útei s , pa ra que eventual pedido de 
prorrogação seja analisado pela Administração , ressalvadas hipóteses de caso fortuito ou força maior 
devidamente comprovadas . 

5.4 Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado do Município , local indicado pela administração 
pública, em dias úteis , no horário compreendido entre 07h às 1 lh e 13h i:1s 17h, ou em outro local que 
venha a ser indicado formalmente pela Administração . 

5.5 As entregas deverão ser realizadas em condições adequadas de trnn sporte , acondicionamento e 
higiene , especialmente no caso de produtos perecíveis, de modo a preservar a integridade , a qualidade e a 
segurança alimentar dos alimentos fornecidos. 

5 .6 . O prazo de validade dos produtos, na data da entrega, não poderá ser infer ior a 06 (seis) meses, salvo 
quando o prazo total recomendado pelo fabricante for inferior, hipótese em q ue deverá corresponder, no 
mínimo , a dois terços do prazo total de validade. 
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5.7 . O recebimento dos bens ocorrerá: 

I - Provisoriamente, no ato da entrega, para verificação da conformidade com a s especificações constantes 
neste Termo de Referência; 

II - Definitivamente, após a conferência quantitativa e qualitativa dos produ los, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis. 

5 .8. Constatadas irregularidades, os produtos deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis , sem õnus para a Administração. 

Garantia 

5.9 . Aplica-se aos bens fornecidos a garantia legal prevista na Lei n º 8.078 , de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.10 . A responsabilidade da contratada abrange a substituição de produ tos que apresentem vício , defeito , 
deterioração , embalagem violada ou prazo de validade incompativel com as exigências deste Termo de 
Referência. 

5.11. Não se aplica garantia contratual adicional , manutenção ou assistência técnica, considerando tratar­
se de bens consumíveis não duráveis . 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6 .1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a s cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n º 14.133 , de 2021, respondendo cada parte pelas consequ ências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento , ordem de paralisação ou suspensão do con trato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, devendo tai s circunstâncias ser registradas 
mediante apostilamento. 

6.3 As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser r ealizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade , admitindo-se o uso de mensagens eletrônica s co mo meio válido para esse fim . 

6.4 A Administração poderá convocar representante da empresa contratad a para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato, sempre que necessário ao adequado andamento da execução 

contratual. 

6 .5 Apôs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente , a Adminis tração poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial, destinada à apresentação do plano de 
fiscalização , contendo informações sobre as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização , as 
estratégias de execução do objeto , o método de aferição dos resultados e as sanções aplicáveis. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) do contrato formalmente 
designado(s), ou por seus respectivos substitutos . 

Fiscalização Técnica 

6 .7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato com vistas ao cumprimento integral 
das condições estabelecidas, assegurando a qualidade dos gêneros alimen li cios fornecidos e a regularidade 
das entregas. 

6.8 O fiscal técnico registrará no histórico de gerenciamento do contrato tod a s a s ocorrências relacionadas 
à execução, descrevendo eventuais irregularidades e as providências necessá rias à sua regularização . 
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6 .9 Id_entificada qualquer inexatidão, desconformidade ou irregularidade no fornecimento, 
emitirá notificação à contratada, estabelecendo prazo para correção. 

o fiscal técnico 

6.10 O fiscal técnico informará a o gestor do contrato , em tempo hábil , a s ,, , , '.'.'Ções que dem:mdem des::'.::::::­
ou providências que extrapolem sua competência. 

6 .11 No caso de ocorrências que possam comprometer o fornecimento regu lar da alimentação escolar, o 
fiscal técnico comunicará imediatamente o fato ao gestor do contrato . 

6 .12 O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo h áb il, a proximidade do término da 
vigência contratual, com vistas à adoção das providências necessárias à renovação ou à nova contratação. 

Fiscalização Administrativa 

6 .13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará os procedimentos de empenho, liquidaçã o e pagamento, bem como a 
formalização de apostilamentos e termos aditivos , solicitando docum entação comprobatória quando 
necessário . 

6.14 Constatado descumprimento de obrigações contratuais, o fiscal a dministrativo atuará de forma 
tempestiva para a solução do problema, comunicando o gestor do contrato quando a situação ultrapassar 
sua competência. 

6.15 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.15.1 verificação periódica da conformidade dos produtos entregues com a s especificações técnicas e 

normas sanitárias; 

6 .15.2 conferência dos qu a ntitativos entregues em rf'18.ção às orrtens clf' fnmPrimf'ntn Pmitir-1é1s ; f' 

6 .15.3 registro formal das entregas, recusas, substituições e demais ocorrên cia s relevantes à execução do 
contrato. 

6.16 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por quaisquer 
irregularidades, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilida de da Administração ou de 

seus agentes. 

Gestor do Contrato 

6.17 Caberá ao gestor do contrato: 

6 .17.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fi scalização do contrato , mantendo 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento; 

6.17.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato e as m ed idas adotadas, informando à 

autoridade superior as situações que extrapolem sua competência; 

6.17.3 acompanhar a manutenção das condições de 
0

habilitação da contra tada para fins de empenho e 

pagamento, registrando eventuais impedimentos; 

6.17.4 emitir documento comprobatório da avaliação do desempenho da contratada quanto ao 
cumprimento das obrigações assumidas, com registro de eventuais penal ida des aplicadas; 

6 .17.5 adotar providências para a instauração de processo administrati vo de responsabilização, quando 

cabível, nos termos da Lei n º 14.133, de 2 021 ; 

6.17.6 elaborar relatório final acerca da execução contratual e do atendimento dos objetivos que 

justificaram a contratação; e 

6.17.7 encaminhar a documentação necessária ao setor competente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento. 
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INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7 .1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas no contrato do objeto desta contratação, a 
Administração Municipal de Carutapera poderá aplicar à Contratada, garantido o prévio contraditório e a 
ampla defesa, as sanções previstas no art. 156 da Lei n º 14.133/2021 , a seguir descritas: 

a) Advertência: comunicação formal à Contratada acerca da irregularidade cometida, com determinação 
para adoção das medidas corretivas necessárias no prazo estabelecido pela Administração . 

b) Multa: penalidade pecuniária a ser aplicada nos percentuais previstos no Edital e no contrato , calculada 
sobre o valor da obrigação não cumprida ou sobre o valor total do contra to, conforme a gravidade da 
infração e os critérios de dosimetria adotados. 

c) Impedimento de licitar e contratar.: sanção que impede a Contratada de licitar ou contratar com a 
Administração Pública direta e indireta do Município de Carutapera, por prazo não superior a 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: sanção que impede a Contratada de licitar ou 
contratar com a Administração Pública direta e indireta da União , Estados , Distrito Federal e Municípios, 
por prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7 .2. As sanções de multa poderão ser aplicadas cumulativamente às demais san ções previstas neste item, 
conforme autorização legal. 

7 .3. O Edital de Licitação e a minuta do contrato detalharão: 

as infrações administrativas; 

os percentuais de multa; 

os critérios de dosimetria; 

o procedimento administrativo para apuração e aplicação das penalidades ; 

em conformidade com os arts. 155 a 163 da Lei n º 14.133 / 2021. 

7.4 . As multas aplicadas , após regular processo administrativo , poderão ser de scontadas dos pagamentos 
devidos à Contratada ou cobradas judicialmente, caso não haja pagamento espontàneo . 

7 .5. A aplicação de qualquer sanção não exime a Contratada da obrigação de reparar integralmente 
eventuais danos ou prejuízos causados à Administração . 

7.6. A responsabilidade civil e penal da Contratada e de seus dirigentes será apurada independentemente 
da responsabilização administrativa prevista neste instrumento. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8 .1. Os bens serão recebidos provisoriamente , de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a 
Nota Fiscal ou instrumento equivalente , pelo servidor responsável pe la fiscaliza ção do contrato, para 
posterior verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta vencedora. 

8.2. Os bens poderão ser r ejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações previstas neste instrumento, devendo ser substituídos no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis , contados da notificação da contratada, às suas expensas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias ú teis , contados do recebimento da 
Nota Fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
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8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado, de form a justificada, por igual período , 
quando houver necessidade de diligências para aferição do cumprimento das exigências contratuais. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada quanto à 
qualidade dos produtos fornecidos. 

Liquidação 

8.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente , correrá o prazo de até 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação , prorrogável por igual período , nos term os da Instrução Normativa 
SEGES/ME n º 77 /2022. 

8 .7 . Para fins de liquidação , o setor competente verificará: 

• Conformidade da nota fiscal ; 

• Dados do contrato e da Ata de Registro de Preços; 

• Valor correspondente à parcela efetivamente entregue; 

• Regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

8.8 . Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liqui dacão da despesa. o prazo ser::i 
suspenso até a regularização. 

8 .9. A Administração realizará consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação , nos termos do art. 68 da Lei n º 14.133 /2021. 

Prazo de Pagamento 

8.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis , contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

8.11. Em caso de atraso imputável à Administração, os valores serão atualizados monetariamente pelo 
IPCA, desde o término do prazo de pagamento até a data da efetiva quitação . 

Forma de Pagamento 

8.12 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para cr édito em conta corrente indicada 
pela contratada. 

8.13. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias p revistas na legislação vigente. 

8 .14. A contratada optante pelo Simples Nacional deverá comprovar sua condição para fins de tratamento 
tributário diferenciado . 

Antecipação de Pagamento 

8.15. Não será admitida antecipação de pagamento na presente contratação , considerando a natureza do 
objeto e o regime de fornecimento parcelado. 

Cessão de Crédito 

8 .16. A cessão de crédito dependerá de prévia autorização da Admini stração e da celebração de termo 
aditivo ao contrato . 

8.17. A cessão não afetará a execução do objeto , permanecendo a respon sabi lidade integral da contratada. 

Reajuste 

8.18. Os preços inicialmente registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contados da data do orçamento estimado. 

8.19. Após o interregno mínimo de um ano, os preços poderão ser reajustados mediante aplicação do IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade . 

8.20. O reajuste será formalizado por apostilamento . 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9 .1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatóri o. na m odalidade PREGÃO , sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do 
art. 6 º , inciso XIII , combinado com os arts . 28 e 82 da Lei n º 14.133/202 1, por se tratar d e aquisição de 
bens comuns mediante Sistema de Registro de Preços. 

9 .2 . A a d oção do critério de menor preço por lote justifica-se pela necessidade de fornecimento das cestas 
como conjunto indivisível de itens , garantindo padronização , controle d e qu a li.dade , logística integrada e 
maior eficiência administrativa. 

Forma de fornecimento 

9 .3 . O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, durante a vigên cia da Ata de Registro d e 
Preços, conforme demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social elo Município de Carutapera -
MA. 

9.4 . As entregas ocorrerão mediante emissão de Ordem de Fornecimento , contendo quantitativos e prazos 
específicos, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Refer ên cia . 

Critérios de aceitabilidade de preç os 

9 .5. A aceitabilidade das propostas ficará limitada aos valores máximos estimados para cada lote, definidos 
com base em pesquisa de preços realizada em conformidade com a Instrução Normativa SEGES / ME n º 
65/2021. 

9.6. Os valores máximos admitidos encontram-se discriminados na pl anilha de estimativa de preços 
constante dos autos do p rocesso a dministrativo , podendo pen nanece1 ::.u;_, ::,;.,,; ;o c1.té a fa.~c d ê j u.lt,=ac111.u 
d a s propostas, nos t ermos do art.. 24 , §1 º, inciso I, da Lei n º 14 .133 /2021. 

Exigências de habilitação 

9 .7 . As exigências de habilitação observarão os arts. 62 a 70 da Lei n º 14. 133 / 2 02 1 e ser ão detalhadas no 
instrumento convocatório . 

9 .8 . Serão exigidos, no mínimo: 

I - Habilitação jurídica; 

II - Regularida d e fiscal e trabalhista; 

III - Qualificação econômico-financeira ; 

IV - Qu alificação técnica compatível com o objeto; 

V - Comprovação de regularidade sanitária, quando aplicável. 

9.9. O edital especificará os documentos n ecessários, modelos de declarações e critérios de comprovação. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, com fundame n to no art. 24, §1 º, inciso I, da 
Lei n º 14.133/2021 , e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

10 .1. l. Na hipótese de as propostas permanecerem com valores superiores ao orçamento estimado , o custo 
e stimado da contratação será tornado público após a fase de lances, p ara fins de negociação , nos termos 
da legislação vigente . 

10.2 . A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada em 
conformidad e com a Instru ção Normativa SEGES / ME n º 65 / 2 0 21 , utilizando-se a mediana dos preços 
coletados n o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, considerando os quantitativos estimados, 
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preços unitários referenciais e respectivas memórias de cálculo constantes dos autos 
administrativo. 

do processo 

10.3. O valor estimado possui caráter meramente referencial , destinando- se à análise da vantajosidade das 
propostas apresentadas e ao adequado planejamento orçamentário da Administração , não vinculando a 
aceitação automática das propostas apresentadas no certame. 

11. JUSTIFICATIVA DE ORÇAMENTO SIGILOSO 

11.1. A Lei federal n º 14.133 /2 1 determina, no seu art. 18, Inciso IV, qu e a Administração elabore na fase 
preparatória do pregão um orçamento dos bens ou serviços a serem licuanos. Entretanto, o art . HS , 9 1 - , 

Inciso IV, da referida Lei não exige que a Administração faça constar no edital o orçamento estimado ela 
contratação. 

11.2. Esta lei traz em seu texto quais seriam os elementos indispensáveis ao edital {Lei federal n º 
14.133/21 art. 25 , § 3 º ). A modalidade escolhida é informada pela ideia de simplificação do seu 
procedimento, o que é feito, inclusive, pela concessão de maior liberdade ao ge stor. Desse modo , à luz da 
Lei federal n º 14.133/21 , não resta dúvida de que o orçamento estimado da contratação não precisa 
constar no edital , assim como não é indispensável que seja um dos anexos do instrumento convocatório. 

11.3. Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria. Diversos são 
os julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de dispensar a publicação do orçamento estimado 
da contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento 
mediante requerimento . 

11.4. Na modalidade pregão , o orçament0 estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não 
constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do 
processo administrativo relativo ao certame (Acórdão n º 394/2009 - Plenário - TCU). 

11.5. Na modalidade pregão , o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do edital , contudo, 
deve estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no ato convocatório os meios 
para obtenção desse orçamento (Acórdão n º 1513 / 2013 - Plenário -TCU). 

1] .6. Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de qtrnntit::itivos e pre r;:o s 11nit;:1rins sem 
parte integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve conter informações para obter tal 
orçamento (Acórdão n º 2816/2009 - Plenário -TCU). 

11.7. Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a licitação , facultando-se 
ao gestor , caso julgue conveniente , incluir referido orçamento como anexo ao edital (Acórdão n º 5263/2009 
- Segunda Cárnara - TCU) . 

11.8. A publicação do orçamento estimado da contratação pode ocasionar o chamado efeito âncora, 
elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor ele referência da Administração. 
Nessas situações, recomenda-se que o preço orçado pela Administração seja m antido sob sigilo até o fim 
da disputa pelo contrato. 

11. 9. de acordo com o Acórdão 2 .190 / 2025-Plenáno do Tribunal de Contas da União , a divulgação do 
orçamento sigiloso deve ocorrer após o término da etapa de lances, de maneira a tornar mais efetiva a 
etapa de negociação. Essa medida visa garantir que a negociação de preços ocorra de forma mais eficiente, 
evitando tratamento desigual entre os licitantes e assegurando a isonomia e a otimização dos recursos 
públicos. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá por con ta das dotações orçamentárias 
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vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Carutapera - MA, sendo 
compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) , nos 
termos do art. 18 da Lei n º 14.133 / 2021. 

12.2. Ainda que o Município de Carutapera não tenha formalizado o Plano de Contratações Anual (PCA), 
conforme registrado nos Estudos Técnicos Preliminares, a presente contratação encontra-se alinhada às 
ações permanentes da política pública de assistência social , especialmen te à execução dos benefícios 
eventuais destinados às famílias em situação de vulnerabilidade social. 

12.3. A dotação orçamentária especifica será indicada no momento da emis são da respectiva nota de 
empenho, observando-se o elemento de despesa compatível com a natureza do objeto contratado. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As informações constantes neste Termo de Referência não possuem cla ssificação de sigilo , exceto 
,,.--. quanto ao custo estimado da contratação , quando mantido sob caráter sigiloso até o julgamento das 

propostas, nos termos do art . 24 , §1 º, inciso I, da Lei n º 14.133 / 2021. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração , observando-se a legislação aphcavel , em 
especial a Lei n º 14.133/2021 , o Decreto Municipal n º 006 / 2024 e demais normas pertinentes . 

13 .3 . O presente Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação, juntamente com 
seus anexos, Estudo Técnico Preliminar, planilhas de estimativas, documen tos de pesquisa de preços, 
pareceres técnicos e jurídicos e demais peças que compõem a instrução processual. 
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ANEXO A- PLANILHA DESCRITIVA 

·-::.=-·-- .:::,_,-,, - CESTAS BASICAS ::::"' -= 1 

MÉDIA DE 

Item Descrição dos Itens Unidade Quantidade PRECO 

Unitário 
Total 

458904 - 01 Pct - ARROZ BENEFICIADO, tipo : agulhinha , branco , 
1 subgrupo: polido , classe: longo fino, qualidade: tipo 1 Unidade: 

Embalagem 5,00 KG 
2 463988 - 01 Pct - AÇÚCAR, tipo: cristal . Unidade :Embalagem 5,00 KG 

3 
464553 - 02 Pct - Leguminosa, variedade: feij ão carioca, tipo : tipo 1 
Unidade: Embalagem 1,00 KG. 

4 463594 - 02 Pct - CAFÉ, apresentação: torrado moído, intensidade: 
suave, tipo: tr a dicion al, empacotamento : vácuo Unidade: Pacote 500G. 
459012 - 01 Pct - FARINHA DE MILHO, grão: amarelo , tipo: fubá 

5 mimoso, característica adicional: tran sgênico, ingredien te adicional: 
fortificada com ferro e ácido fálico Unidade: Embalagem 1,00 KG 

6 463692 - 02 Lts - ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, tipo: puro , espécie 
vee:etal : soia tioo aualidade: tipo 1. Unidade: Embalagem 900,00 ML. 
402158 - 01 Pct - BISCOITO, sabor: salgado, características adicionais: 

7 quadrado, tipo: cream cracker, ingredien tes: sem gordura trans 
Unidade: Pacote 400,00 G 
294021 - 02 Pct - BISCOITO, sabor: maizena, elas si ficação: doce, 

8 
características adicionais: isento de soja e corantes artificiais , aplicação: 
alimentação humana, prazo validade: mínimo 6 m eses Unidade: Pacote 
400,00 G 

9 
459596 - 01 Pct - FERMENTO, tipo : biológico s eco, apresen tação: pó 
e:ranulado. Unidade: Embalagem 10,00 G. 
458962 - 01 Pct - MACARRÃO, teor d e umidade: massa seca, base da 

10 m assa: de farinha de trigo , apresentação: Ave Ma ria. Unida d e: 
l< il 5.000 

Embalagem 500 ,00 G 
458955 - 02 Pct - MACARRÃO , teor d e umida de: massa seca, base da 

11 massa: de sêmola, semolina, ingredien tes a dicionais: com OVOS , 

a p resentação: espaguete Unidade: Embalagem 500 ,00 G 
461092 - 01 Pct - SAL, tipo: refinado, aplicação: a limentícia, teor 

12 máximo sódio: 390 mg,g, aditivos: iodato de pota ssio e a ntiumectante 
ferrocianeto Unidade: Pacote 1,00 KG 
463556 - 01 Lta - ACHOCOLATADO, apresentação: pó , sabor: 

13 tradicion al , característica adicional: enriquecido com vitaminas 
Unidade : Lata 400,00 G 
346922 - 02 Lta - EXTRATO ALIMENTÍCIO, ingrediente básico : tomate, 
prazo validade: 12 m eses, conservação: isento de fermentação , 

14 características adicionais : maduros , selecionados, sem pele e sem 
sementes Unidade : Lata 350,00 G 

15 
269172 - 01 - Pte - TEMPERO, tipo: a lho e sal , apresentação: pasta, 
a plicação: uso culinário Unidade: Pote 250,00 G 
449006 - 04 Lts - PEIXE EM CONSERVA, variedade: sardinha, 

16 apresentação: descabeçad a e eviscerada, m eio de cobertura: com óleo 
comestível Unidade: Embalagem 125 00 G 
460263 - 01 Pct - Farinha De Trigo Grupo: Doméstico, Tipo: Tipo 1, 

17 Especial , Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido 
Fólico.Embalagem 1,00 KG. 
396125 - 10 Pct - suco, apresentação: pó , sa bor: variado , tipo: 

18 artificial . Unidade: Embalagem 45 G. 1 

Valor Total Estimado 
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ANEXO li 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023-2026 

EDITAL Nº 015/2026 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA- MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

ÁREA DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas destinadas à distribuição gratuita às famílias em situação de 

vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Carutapera/MA. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para fins de participaçâo no Pregão Eletrônico acima, que nossa empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal ; 

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, 

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

5) Não possui funcionários , dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante 

desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipa l da Carutapera - MA, nos 

termos do art. 9°, da Lei Federal nº 14.133/21 , sob pena de exclusão do certame;Não possui no seu quadro de 

funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer 

outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

6) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para participar 

do presente certame e das condições para entrega do(s) serviço(s); 

7) Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especi ficações que fazem parte 

integrante do mesmo e farão parte do Instrumento Contratual , independentemente de transcrição; 

8) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
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Por ser expressão da verdade, eu 

empresa, firmo a presente. 

Local e data. 

__________ , representante legal desta 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO Ili 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023-2026 

EDITAL Nº 015/2026 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA CARUTAPERA- MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ÁREA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas destinadas à distribuição gratuita às famílias em situação de 

vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Carutapera/MA, de acordo com as especificações constantes no ANEXO 1, do presente Edital. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico supramencionado, que os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO exigidos neste Edital , foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização de 

documento autenticado, exceto aqueles extraídos da INTERNET. 

Por ser expressão da verdade, eu _________ , representante legal desta empresa, firmo a 

presente. 

Local e data. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023-2026 

EDITAL Nº 015/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME OU EPP DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei , sem prejulzo das sanções e multas previstas neste ato convocatório , que a 

empresa _ _____ ____ _ _____ ___ , inscrita no CNPJ/MF sob nº 

______ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a de nº 147, de 

07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra , estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão em epígrafe, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Carutapera - MA. 

Local e data. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 



• 

PREFEITURA DE 

CARUTAPERA --
QUEM AMA CUIDA 

CNPJ ri º . 06.903.553/0001-30 
Praça Pe. Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera - MA, CEP : 65.295-000. 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023-2026 

EDITAL Nº 015/2026 

NOVA PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor: ________ ______ ___________ _ ___ _ 

CNPJ: ___________ Inscrição Estadual: ___ __________ _ 

Endereço: Bairro: _ _ __________ _ 

CEP: ________ Cidade· _ _ _ ___ Estado: _ ___________ _ 

Telefone: _ __________ e-mail: _ ____ ______ ___ _ _ _ _ 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 

Banco: ______ Agência: _______ Conta Corrente: __________ _ 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome do Responsável : _______ ____ _ _ _ Cargo: _ RG: ______ _ _ 

CPF: ___________ _ 

Data de Nascimento: _____________ _ 

Endereço Residencial Completo: ______________________ _ 

E-mail institucional : ___ ______ ___ E-mail pessoal: ______ _ _ __ _ 

_____ __ Telefone: ~ ----- -------------- - - ­

Celular: '--- - --- - ------

Pelo presente, formulamos proposta comercial Aquisição de Cestas Básicas destinadas à distribuição 
gratuita às famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Carutapera/MA, conforme especificações descritas no ANEXO 1, 
nos seguintes termos: 
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LOTE X 
1 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

R$ - R$ -
VALOR TOTAL DO LOTE R$ -

Valor total da Proposta: R$ ______ .__ ________ ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública do Pregão. 

Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 25 (vinte e cinco dias) fora da semana , contados da 

data de apresentação da Nota Fiscal , no Setor de Contabilidade da Secretaria da Fazenda e devidamente 

atestada pela Secretaria requisitante , observando-se disposto no Art. 115, da Lei Federa l nº 14.133/21. 

Prazo de entrega/execução: 

O(s) serviço (s) deverão ser executados pela compromissária , parceladamente , em até 03 (três) dias úteis, após 

o recebimento da Autorização de Serviço (AS), de aco~do com as necessidade<õ cl? '3 ecreta~ia solicitante, c!..!jc<õ 

locais e prazos estão estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO 1) do presente edital. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos , encargos sociais e quaisquer outros ônus 

que por ventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 

todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

Local e data. 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023-2026 

EDITAL Nº 015/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______ _ 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Ao_(_) dia do mês de .... ........ do ano de 2026, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA, localizada na Praça 
Pe. Augusto Mozet, nº 400, Centro Carutapera - Maranhão - Centro - Cep.: 65.295-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.903.553/0001 -30, neste ato representado por seu Gestor(a) Sr(a). .... ..... ..... .. . .... , ... (nacionalidade) , ...... (estado civil) 
....... , ...... (profissão) ..... .. , CPF ... ... (CPF) ... .. .. . residente e domiciliado(a) à ....... (endereço completo) ....... , .. ........ .. 
.... .. .. .... .. .... . - MA, regido nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 , e alterações posteriores (Licitações} , Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), e demais condições fixadas nessa 
Ata , em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇO, por 
deliberação do Pregoeiro, designado através do Decreto n.0 001/2024, RESOLVE REGI STRAR OS PREÇOS da(s) empresas(s) 
indicadas(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , 
atendendo as condições previstas no edital, e em conformidade com as disposições a segu ir: 

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente ATA tem por Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Cestas Básicas destinadas à distribuição 
gratuita às familias em situação de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 
de Carutapera/MA, especificado(s) no Termo de Referência , anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, que é 
parte integrante desta Ata , assim como a proposta vencedora , independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES 1::: QUANTITATIVOS 
2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas são as que 
seguem: 

DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR 
Razão Social : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal : xxxxxxxxxxx 
RG : xxxxxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxxxx E-mail : xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Item Quantidade Unidade Descrição dos Produtos Registrados Marca Valor Unitário em R$ Valor Total em R$ 

2.2. O preço registrado e a identificação dos beneficiários serão divulgados no DOM - Diário Oficial do Município e no Site da 
Prefeitura Municipal de Carutapera- MA; 
2.2.1. A divulgação do site ficará disponível durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços; 
2.3. Quando das futuras aquisições ou contratações de serviços decorrentes do registro de preços deverá ser observada a ordem 
de classificação das empresas constantes na presente Ata; 
2.4. Os preços referidos nesta Ata incluem todos os impostos, custos , taxas, fretes , que incidam sobre o objeto licitado; 
2.5. É de exclusiva responsabilidade da(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata de Registro de Preço a forma de execução do 
fornecimento do objeto desta Ata , não podendo modificar as especificações constantes no Edital , salvo se expressamente 
autorizado. 
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3. ORGAO(S) PARTICIPANTES(S): 
3.1. São órgãos e entidades participantes da presente Ata de Registro de Preços: 

3.1.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3.1.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços: 

• Secretaria Municipal de Assistência Social 

3.2. Os órgãos participantes deverão recorrer ao Gestor de Contratos para que este informe o nome do beneficiário e o preço que 
será praticado para o item a ser adquirido ou para a contratação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal , estadual , distrital e municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderirá ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos : 

4.1 .1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores reg istrados estão compatíveis com os valores prati cados pelo mercado na forma do art. 23 
da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prej uízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 . Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pa rticipante deverá efetivar a aquisição ou 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, re lativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente , 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1 .1 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, indepenqentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual , distrital e municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seJa destinada à 
execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibil idade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados na Ata de Registro de Preços . 

5. VALIDADE DA ATA: 
5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado a vantajosidade; 
5.2. A existência de preços registrados para bens ou serviços constantes da Ata de Registro de Preços não obriga a administração 
a adquiri-los ou executá-los pelo Sistema, podendo realizar li citação específica para a aquisição ou contratação pretendida, 
observando, contudo, a preferência de fornecimento ou da t3xecução do serviço pelo beneficiário do registro, caso os valores e 
condições obtidas na licitação sejam equivalentes aos da Ata de Registro de Preços; 
5.3. Durante o período de vigência , a(s) detentora(s) da presente Ata de Registro de Preço está(ão) obrigada(s) a atender a todas 
as solicitações efetuadas pela Administração Municipal. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO: 
6.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas as legislações que a regulamenta (vide preâmbulo) ; 

6.2. O preço poderá ser revisto a qualquer tempo quando for observada uma eventual redução ou acréscimo em relação aos 
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preços praticados no mercado, no caso em que ocorra modificação significativa que venha a alterar o custo de fornecimento dos 
bens ou da contratação dos serviços, respondendo o Órgão Gerenciador pelas negocI açoes necessanas Junto aos oenencIanos 00 
registro ; 

6.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superi or ao preço praticado no mercado 
o órgão gerenciador: 

6.3.1. convocará a empresa beneficiária do registro, obedecida a ordem de classificação, visando negociar a redução dos preços e 
sua adequação aos praticados pelo mercado; 
6.3.2. frustrada a negociação, a empresa beneficiária será liberada do compromisso assumido, 
6.3.3. convocará as demais empresas, visando igual oportunidade de negociação; 

6.4. Quando o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empres a beneficiária, mediante requerimento 
devidamente protocolado, não puder cumprir o compromisso, o Gestor de Contratos, poderá: 
6.4.1. liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido de 
fornecimento ou da solicitação do serviço; 
6.4.2. convocar as demais empresas, visando igual oportunidade de negociação; 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o Gestor de Contratos procederá a revogação da Ata de Registro de Preços para aquele 
item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa ; 
6.6. O beneficiário terá seu registro ou item registrado cancelado quando: 
6.6.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.6.2 não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável ; 

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
6.6.4. presentes razões de interesse público; 

6.7. Assegurados o direito do contraditório e ampla defesa, o cancelamento de reg istro tota l ou parcial , nas hipóteses previstas, 
neste artigo, será formalizado por despncho do Gestor de Contratos; 
6.8. O beneficiário poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fa to superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual , decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
6.9. O beneficiário terá seu registro suspenso quando se enquadrar nos casos pertinentes da Lei Federal nº 14.133/21 ; 
6.1 O. O descumprimento , total ou parcial , de qualquer das obrigações ora assumidas, su1eitará(ão) a(s) detentora(s) às sanções 
previstas na legislação vigente e no Edital , garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo; 
6.11 . A(s) detentora(s) manterá(ão), durante toda a vigência desta Ata , as condições de habi litação e qualificação que lhes foram 
exigidas na licitação. 

7. DO GESTOR DE CONTRATOS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. Compete ao Gestor de Contratos do Sistema de Registro de Preços exercer a administração da Ata, com atribuições voltadas 
para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados 
conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 
possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico- financeiro e da 
celebração dos respectivos termos aditivos, etc; 
7.2. Nos termos do artigo 117 da Lei n.0 14.133/21 , a responsabilidade pela gestão desta Ata de Registro ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Administração - SEPLAN. 
7.3 A fiscalização desta Ata de Registro será realizada pelo fiscal da ARP e o Gestor de Contratos. 

8. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Impugnação aos preços registrados , em razão de incompatibilidade destes com os preços praticados no mercado, poderá ser 
interposta por qualquer cidadão, durante a vigência da ARP, e deverá atender aos seguintes requisitos de admissibi lidade: 
8.1.1 . Ser protocolizada no município de Carutapera, com sede na Praça Pe. Augusto Mozet, nº 400, Carutapera- MA, de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 12h. 
8.1.1.1. O município de Carutapera- MA não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas , 
entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas na vigência da ARP. 
8.1 .2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito, devendo, uma vez 
comprovada a procedência do pedido, tomar as medidas estabelecidas na legislação vigente . 
8.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão Gerenciador será enviada ao impugnante via e-mai l. 
8.1.3. Conter o número da ARP a qual se refere , com a descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) se 
impugna(m). 
8.1.4. Conter o nome completo , a qualificação, cópia do documento de identidade e o endereço do denunciante. 
8.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atual izada do mercado. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1. As condições gerais do fornecimento , tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), penalidades e demais condições do aiuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência , Anexo ao Edital. 
9.2 . Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos dem ais órgãos participantes (se houver). 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

Pelo FORNECEDOR 

TESTEMUNHAS 
1) ______________ _ 

CPF nº 

2) ______________ _ 

CPF nº 

Gestor da ARP 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO VIII 

MINUTA CONTRATUAL 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA - MA, 
COM A EMPRESA ••••••••••••••••••••, PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS Á DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPA L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARUTAPERAIMA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA, localizada na Praça Pe Augusto Mozet, nº 400, Centro 
Carutapera - Maranhão - Centro - Cep.: 65.29 5-000, inscrita no CNPJ sob o 11° 06.903.553/0001-30, representada 
neste ato pelo Secretário Municipal, o(a) senhor(a) . . . . . . . . .. . . . . ... . ... . , .... , portador(a) do RG nº 

......... ..... ... ...... . ... , e CPF nº. . .. , denominado simplesmente de CONTRATANTE, e o(a) 
..... inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº ... , sediado(a) na .. . .... , em 

..... .. ..... denominado simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) . . ... , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº .. . . . . .. . , expedida pela (o) . . . . . . . . . . . . . . e CPF nº . .. . . . . . . . . . tendo em 
vista o que consta no Processo nº XXX/202X e em observância às disposições da Le, Federal nº 14. 133, de 1°' de abril de 
2021 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/202X, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e li) 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .. .......... , conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

Item Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade 
Valor Unitário (Média Semana 

Valor Total Maranhão ANPJ 
. . . . . . . . . . . . . . . . ... ..... ... . .... 

-1.2. Vmculam esta contrataçao, mdependentemente de transcnção: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1. 2. 2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2. 1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3. 1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4. 1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual até 30%. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5. 1. O valor total da contratação é de R$ (. ... .). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

CLAÚSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência 
Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7. 1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 111iciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínima de um ano será cor.t::. ,!::::. ;:: ::.:·t.'r dos afeitos fir.ar.ceirc:.; c!c {:!t.'.-:-:.:; 
reajuste . 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s) . 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s). 
7. 6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12. 1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:XXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aI1 78 da Lei federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
13.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juriclica. desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, se1am mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla 
defesa. 
13. 4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei federal nº 
14.133, de 1° de abril de 2021 . 
13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
13.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 
14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos 

em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e segwntes da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 . 
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrvto 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de tormc ::..! ' :.:; submetido à prévio spro~·::.çcc e::. 
assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14 133, de 2021) . 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14. 133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições cont1clas na Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, na e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidia riamente, segundo as disposições 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

17. 1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. no Diário Oficial do Municipio de 
CARUTAPERA - MA, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para 
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
18. 2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12. 527, de 18 de novembro de 2011 , as partes se comprometem 
a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13. 709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extmção do vinculo existente entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço/fornecimento objeto deste contraio, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados 
conforme as disposições da Lei nº 13. 709/2018_. 
18.4. CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos 
os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os da dos pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE 
18. 5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição. perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 
18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam incidir em razão 
das situações violadoras acima indicadas. 
18. 6. descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem pre1uizo do contraditório e ampla defesa, na 

aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO co.·: -:-.r:/, ; O 
19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n• 14.133, de 1° de abril de 
2021 , e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam. Lei nº 13. 709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais- LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°) 
20.1. As partes elegem o foro da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para toda e 
qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

E, por assim estarem justas e contratadas as pa11es, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo, pessoas idôneas e plenamente capazes. 

Carutapera - MA, XX de XX de 2026. 

CONTRATANTE 
Assinatura 

CONTRATADA 
Assinatura 




